
                                                                                                                                   

Página 1 de 4 
 

        
        

        

 

REGULAMENTO  

1ª EDIÇÃO DO PRÊMIO DE DESEMPENHO EM SEGURANÇA DOS FORNECEDORES DE SERVIÇOS 

CICLO 2023 

1. INTRODUÇÃO  

Alinhado ao nosso propósito “Existimos para melhorar a vida e transformar o futuro. Juntos”, a Vale reconhecerá os 

fornecedores destaque no critério de Segurança no primeiro semestre de 2023, para que sigam trabalhando na 

preservação da vida e buscando soluções que protejam seus empregados, os empregados da Vale e as comunidades. 

A iniciativa tem como objetivo engajar nossas contratadas nos valores da Vale:  

A vida em primeiro lugar: Acreditamos que a vida é mais importante do que resultados e bens materiais e incorporamos 

essa visão nas decisões de negócio; 

Agir com integridade: Construímos relações de confiança e promovemos uma comunicação aberta e transparente, 

agindo com respeito e integridade; 

Valorizar quem faz a nossa empresa: Confiamos nas pessoas e juntos construímos um ambiente de trabalho admirado 

por todos. Buscamos o aprendizado contínuo e crescimento pessoal; 

Fazer acontecer: Somos engajados, responsáveis e temos disciplina para gerar resultados e superar desafios. Agimos na 

busca da excelência, sendo sustentáveis e confiáveis; 

Respeitar nosso planeta e nossa comunidade: Nos comprometemos com o desenvolvimento econômico, social e 

ambiental nas decisões de negócio. 
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2. ELEGIBILIDADE 

Serão considerados para a premiação os prestadores de serviços com, no mínimo, um contrato ativo (superior a 6 meses), 

com execução e consumo nos últimos 3 meses, com status ativo na base de cadastro da Vale.  

Por ser uma premiação voltada à Segurança, serão consideradas apenas as empresas com classificação de risco Alto e 

Muito Alto nas avaliações de contrato e na avaliação de risco ESG da categoria. 

Conforme as premissas da PNR-000067 (Procedimento de Gerenciamento de Saúde, Segurança e Meio Ambiente para 

Contratadas da Vale) e do o PGS 005871 (Gestão de Saúde, Segurança e Meio Ambiente para Contratadas), as contratadas 

com fatalidades, vidas mudadas ou acidentes ambientais com severidade real crítica ou muito crítica em qualquer contrato 

na Vale, não serão consideradas no programa de reconhecimento durante os próximos 2 ciclos de avaliação ou 1 ano após 

ocorrência do evento. 

Empresas participantes de consórcios serão avaliadas quanto à performance individual e performance no consórcio, 

independentemente de sua participação acionária ou escopo dentro do consórcio. 

3. CATEGORIAS DE PREMIAÇÃO 

Os fornecedores serão enquadrados em categorias de premiação, conforme tipo de serviço e quantidade de terceiros 

mobilizados. 

Segue abaixo a lista com as categorias a serem premiadas: 
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• Operações e manutenção com 50 até 149 pessoas mobilizadas 

• Operações e manutenção a partir de 150 pessoas mobilizadas 

• Obras civis e montagens com 50 até 499 pessoas mobilizadas 

• Obras civis e montagens a partir de 500 pessoas mobilizadas 

• Outros serviços especializados com 50 até 149 pessoas mobilizadas 

• Outros serviços especializados a partir de 150 pessoas mobilizadas  

O volume de mobilizados será calculado através de média simples do ano de 2023. 

Cada empresa poderá participar apenas de uma categoria de premiação e a categorização das empresas dentro de cada 

grupo será feita pela Vale. Empresas que tenham escopos de serviço que se enquadrarem em mais de uma categoria farão 

parte da categoria em que houve o maior pagamento pela Vale no ciclo avaliado. 

4. PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

 

Os fornecedores serão avaliados conforme critérios do PGS-002992 – Avaliação de Performance de Fornecedores e 

ranqueados a partir de sua nota final. Os contratos ou fornecedores que não forem avaliados dentro do cronograma e 

metodologia definida pelo time normativo não terão a nota consideradas para a premiação. 

Os vencedores de cada categoria serão as empresas com a maior nota na avaliação de performance. 

Poderão ser premiados apenas os fornecedores que atendam a todos os critérios de elegibilidade, tanto da avaliação, 

quanto da premiação - mencionados no capítulo 2. 

Em caso de empate, serão considerados os seguintes critérios de desempate: 

• Avaliação de Desempenho do Fornecedor em SSO 

• Maior HHT no período 

• Menor LTIFR no período 

Após a apuração do resultado, a lista de ganhadores por categoria será compartilhada com a liderança executiva de 

Suprimentos, gestor do contrato e áreas de SSMA para a validação e legitimação do resultado. 

A Vale poderá vetar a eventual premiação de um fornecedor se for verificado que houve ocorrências de mau desempenho, 

problemas relacionados a conformidade e desacordos comerciais não capturados pelos critérios de classificação e de 

elegibilidade. 

4.1. Etapa 4 - Divulgação e premiação dos ganhadores 

A divulgação dos vencedores será realizada em cerimônia presencial a ser divulgada previamente, com a participação dos 

5 fornecedores finalistas em cada categoria. Os vencedores serão anunciados durante a cerimônia. 

5. PRÊMIO 

Os fornecedores vencedores em cada categoria receberão um prêmio simbólico de reconhecimento. 
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A premiação não garantirá nenhuma vantagem ou desvantagem nos processos de concorrência em andamento na Vale e 

não desabona o fiel cumprimento das demais previsões contratuais. 

As empresas vencedoras poderão divulgar o prêmio em suas redes sociais e materiais institucionais, desde prévia e 

formalmente aprovado pela Vale e, ainda, mencionando a categoria de premiação, e de acordo com as normas da Vale 

A Vale não se responsabiliza por quaisquer prejuízos materiais, autorais ou de qualquer natureza, reclamado por quem 

quer que seja, sob justificativa decorrente de interpretação ou aplicação das normas deste Regulamento. 

 


